
a# GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO BU LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2112O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI 9/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRI]TARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
contratação de empresa para readequaçio de planilha orçamentária, visando compatibilização e
inclusão de serviço nas obras de recuperação de pavimento com a aplicâção de
microrrevestimento em 12,24 km2 da MT-336 no Município de Santo Antônio do Leste - MT,
solicitamos a Vossa Senhori4 atraves do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2022

EDEMARMENEGASSI
Secretiírio Municipal de Via€o. Obras e Seniços Púbticos

Poílariâ no. I de 0li0l1202l

,Ê



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO5/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prel'eito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Aúigo 1" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASST,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

AÉigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejarnento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Àrtigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PR.EFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.
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Regisfada ía 6êaa€taris de 
^atEarÍgiÍaÉo 

ê PltrEjarêílto ê pr$Iceda
por afixaçào em local de costuíre. cooroÍnr ná lGgilbÉo êín vigoí.

PREFENURÀRECURSOS HU ANOS
PORTARIÂ N..0012021.

Ir=: 0í DEJA eRO DE 2021.

JGE 
^ffiAlEA 

lrlEn^ A!yES, P.e{.ito MrtÍctd dê Sdlt ArídÍ,
do Letlê. Erlado dc Uáo Grcso, no rÁo óa suôr #ÍxiÉê. hg!b.
RESOIYE:

Arliro í'- ilotraElA o SÍ'. EIrER Lt Z t E CÂ.SÍm. p6Ía rc.poode. p.b
czgo & sEcRErÁRlo DÉ AGRTCULTUR^ TURTSITO E rIEtO AlStElç
ÍÊ dqte Mfrra, cdíorÍr Lei liar.icirC íf 80812@0 & 13 dê orllubo
ãE0.

Ardgo , - O.efiit r r Sacrêtâ.ia i,hÍli.qrd dê Ádnú*úlfáo c Phiêj&
rÍEÍúo qra tdrla aa povidêEi!! rE !.rriis prr8 a aearrçao dcrta p6.
taiâ.

Ardrc 3'. E3tâ Po,tlriâ êíüô ern vhoí rüa dd, dê r,r p{rà16Éo.

Arqo tat - Revogün - se ar dbpot4rc! an cô.ínario.

REGÃ'TRA§ã

PUBUCA§E

CT'IPRA.SE.

GAAO{EÍE I'O PNÉFÊITO

E* O' I'E JATENO DE 2OIII

JOSE AffiAIETA VIEhA ALVES PREFSNO Il'XlcIPAL

ReÍilfrada m slc.áaÍia ê Âúdmdrsçâo e FkqsnÉrno e ftaada
@ afusÉ6 êín bcal dc cÉàrÉ. êoaríorÍÍÉ na lcgbLçáo ê,n viFÍ.

PRÊFEMJRÀRECURSOS }IUTIÂt{Oli
PORÍÁR|A N.. 0022021.

IE: 0t lrE J^§ÉIRO DE 202í.

JGE AlÍI IEA VEkA ALVEs, Preblo iáÍnjpal dê Salo ÀÍto.io
do l-e3E, Ertrdo d! uatg G.6to, no uEo ú Eu.s úibllÉê.|êg.it.
RESOLVE;

Àrüío 1'- NOlrElÂ a §É. CLAUOILEIE OLÍVÉnA S r{TO3. pT. rê!.
poírde. @ csÍgo d€ sEcREÍARlo DE ÊOUO\çÃO E CULÍURA oe!il,
F,rereit E. cúírídlrÉ Lri Muicipal no 80812020 de I3 dc oqt o 20ã).

AÍigo ? . DetêrÍrinar a Sêc,rtatiâ Munkipal de Adnini6lraçáo Ê Pldlêi!,
meÍno quê toÍne a5 pÍovidências ,rêcess*ia8 p8Ía o êrÉqJÉo dratâ por-

Lria.

Anito !| - EíB Po.16Íia enüa am \/igq daL da tua puuicâçlo.

Aíigo f - Rarlgsn - rê &9 rri.p6ilaGs arn cot{Ério.

RÊGISTRA§E

PUBT CÁ§E

c{.htPR §E.

GTSTIEIE DO PREFÊÍIO

EI: 0í OE JAIEIRO DE iryll
JGE ART'ATEIÂ VIERA ALYES PR€TE]ÍO TUNICIPAL

Regi§trâda ne aêcÍal8ia de ÂdminôE çáo ê Pla,l.ia(,lcnlo c Fàríicada
por afuaÉo eíÍ locsl dc co6hrne, cúfuíma na lÊgitbÉo ãl1 üot.

PRÊIÊITURÁ,/RECURSOS HUI*ANOS
PORTARTÂ N.. 00,2021.

OE: 01 OE JANÊ|ÊO OÊ 2021

diãnomrmiopil.oíq/ftVâÍnm . lw\r,.amm oíg.bí 313 Assrnedo DEatalmeôte

4 de Jaraiío d! 2021 . Jo.Írd Ofidal Elá.ô.tuo dos MúichúB do Êslado ctê Mato Grosso . ANO XVt I N. 3.638

{t h

JOAE AroIAÍElA I/EIRA AtvES, ftetêío MuÍ*op.t dê Sâdo A,|tonto
do LcáG, Egt!óo & Mslo Gíosgo, r'ro U3o de luas !Íib(ri@s lcgsis.

iESOIYE:

A.dgo l' . NOIEIA o SC. ÂRCOS OA sü-VA A!VE3, p6ra r! poírdêr
pdo cergo d. SECRETÁR0 DE SAÚDE d6ta ftêhi&Í., cdío.tIre o Lêi
MunÍipd n" 808r:t020 dc Í 3 dê oulLôío 2O20.

Arügo ? - DcLímíla. r SêcÍálri. Mutcjír.l dê AdíÍnart8Éo e P|rrEi*,
nüÊ qrc lomc ât paolirênoa§ nêcaasriea peíit a erccuçào d€sfô por-

tsi8.

Arüfp t . E8t9 Poít8ís círra em vqo( na dat dc lqs E&üc.çâo.

Arügo a' , RêrógErn - sa Er dbpo!iç66 ün con'llio.

RÊC§ÍNA§E

PI'lILEA§E

CUI'iA€E.
6 at{ÊÍE m PREFETÍO

E* Oí D€ JÀIENO DE 2OII

J6E ARflAIEIA VICRA ALVÊS PREFÉIIO IUI{EIPAL

Ragiltadr na !êartlrria dc Admirúraçâo a PIEiE ürErúo ê Psblicadô
poí alb('ç{o !m local dc coltrÍn , coníonna ru lcgi§|8Éo eí! vigoí.

PREFÉÍTUR^,/RECURSOS HUTANOS
PORÍAR| t{..00§202r.

!rC: 0í ar€ JATIERO DE 20?t.

JGE AFIAÍEIA VEnA aLVES, Pr!{etu flsicipâl de S.iro Â o.Ío
do Llalr, Elbdo dê Malo &osso, no uro ira sos! aM5uiç(É lcgait.

REü)LYE;

Arüfo í' . NOlrElA o Sr. EÍTEIAR IEltÊG^Slil. p.rà le!9o.üeí pdo

.!rgo {rG sEcRETARlo DE VIAÇÁO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

dc& Prrlblurs. conío.nE Lea Mrrrtir.l tÉ 306/2020 dc ,3 d,? oúlnío
2(P0.

Atügô , - UêírinaÍ r Sêcrelâri8 Mtaic+d dê Âd.ninisràçáo e F'l8t!i+

'rsrio 
quê toíÍP a3 paovÍlêíloas nccê!!áaia8 para t axêorçao d€lta poÍ_

lrÍia.

Arüfo !l - &fa Pdtariâ entÍa ern ú9o. nâ d'|a dê 6úe Fdit açào.

Aríto a' - Rewgám - ae a5 disgosiira3 êíÍt conf&io.

RE6I3ÍRA€E

PUBLE §E

CUIPRA.,I}E.

GAIN'EÍÊ OO PREFEITO

E* OI OE JATEIRO DÉ 2021

JGE A I^.IEIA VIEIRA AIVÊs PREfEIÍO IUXIGFAL

RGoú.t!d. ru .!.íôtÜÉ de AdmirÊtt.çáo ! Plraojrnslto ê Puui.ad.
poí úrEção êm local dê coshrmr. coíríoÍne ll9 lcgid!çáo cm vEor-

PREFEITURA,/RECURSOS HUIllANOS
PORÍARIA No.008/2021.

OE: 01 DE JA|,|E|RO OÊ 2021.

J(BE ARlllATÉlA VlÉlRA ÂLVES, Prêíêito MunicjPel de Santo ArÍonio
do le!tê. Estsdo de M6to Gíosso. no uso dê suas alÀbuiçóês legais.

RESOLVE;

Aíigo 'l' " NOMEIA e g'. ROSANI mEIEGASSI ÂLVÊS, p..6 re8poíú.Í
pêto csÍgo dê sEcREÍARlo oE AssrsTÊNclA Ê ÂçÁo socl,AL dê51,a

Pre&jlrÍã. qrbírÍE Lei Municip.l n'80812020 dr 13 dc orrtôro 2020.
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SANTO ANTONIO D{I LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l l2 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 9/2022

DA: SECRETANA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL ps 1nÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratação de empr"esa para readequação de planilha orçamentária, visando
compatibilização e iocluslio de scrviço nas obras de recuperação de pavimento com a aplicação de
microrrevestimento em lz,U km2 da MG336 no Município de Santo Antônio do l,este - MT,
conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e

encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2022

DAVID LO RREIA DA SILVA

PORTARIA N'. 004/2021 DE 0l/0112021

at)o-

GOVERNo MUNICIPAL RS

M(NICIPAL DE ECONOMIA E FINA-\-ÇAS



elriÀl
Ftr,r

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ilIUIIICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000í -90

PORTARIA N" OO4/202I,
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARJMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PÂULO
CORREIA DA SILVA, para respouder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, contbrme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRÂ-Sf,.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA AL\-ES
PRF:,FEI ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



i) Fdocôíia da Cen.líã da Trâbaho e corrErorrrxê de inadiÉo no pls,
PASEP:

j) Fotocópb Lglvd t . CNH 6e tur o caro:

k) CoíFaorôr{ô d! axaíírc úe a8úéê fisiaa ê ÍEÍid (cÉl'r ÍÉdco) ,tê
cea!ário ao datêinpaiho dú fun@a iiearitêr ao cago pEfaidito:

l) Oed8r8Éo rÉlaliv. dê aqrflrsçáo lb cârgo Ét,e:o ou de oondiçó€s
da aorrü.ú.Éo !ÍErÍad. pda Co,Éfui.ro F€dlrãl;

m) Oedd.{!o dc n{o e8tar ctrrpÊt(,o ôaflÉo por i.irdÉírars. alahsds
pot qualqirar ótggo gHico €/ou er{idsrrê dâ êaneía Êd€r-á|. êatrôJal eJoú

muÍúJpal (dêdarrdo pdo p.ôEio cs.rdidalo e ao.n &ri. recorúccib):

o) Dêd€nÉo, dr paópíio puí*lo, de nro tcÍ sido d€niúdo do 3eiriço B:!,
Uico poÍ Índvo ju8to, ou de nào teÍ s&ro âxolleíâdo a baín do !êíril)o BJ.
Ulco, no3 úIiro8 05 (dnco) .n6.
o) t ed.nÉo dê B.is;
p) CoÍlDaoy&t de ab.ítr.B dê corla, €rn ,gàEia EÍE&UI ná qlal a PÍê.
Êfur,a d,r Sgío ÂrÍoíio do l-Gatê íasntérn .dF€íio pea rlcattrErlto de
cÍéditoa !ábriab; e

d Nà0 Rêgilfar 8í{acadani6 crirdiaa ou €daÍ r€6pordendo Éoô ari-

Íres coí{a: o Prtirôrio. AdminÍ!úrçáo, Fé Prlüca, o§ aoSr'tJ e 6 pÍà
ú§o5 na L€r n' 1 .3/a3 dc 23rq8r206 G.t€o lb êÍíoípcocíEr). cqrryo-.rr-
do 8tsaré6 dc ceílrdro cMl c cdíúrd-

4 Oôo! doqrrr G qtr. a AffiEaÉo ilsâÍ ít€c!Êaáio:

PREFEITURÂ,/RECURSOS
EO|ÍAL DE COXVOCAçÂO

guM.ÀNos
No 001n021

A Pr!Êitiía Uúúcipal de S.Írto Arnorúo rro Lasle - iIÍ. poí irleímário dê
se! EpÍe8.it.nlê logal, S.. JOSE ÀRIMATÉIA VlÊlRÂ ÂLVÉS - holbl-
to Mu.i.ipd. COI{VOCA oô la) câ.rdirrtos (a} r€le.loír.da (.) no .,lêro
I de3te Edilsl, apo\rados (a) ío Proc!3!o Srlê§vo Sinfrafi.ado h' m,U
2mO, rêâlizrd,o êm 0707f2020. lcndo o Ílarllâdo sido hordogâdo etn 2ty
0712020, p.Ía conpaÍec..sm nc8t COORD;I{ OOBA O= RACURaOE

ltUX llOS dêí! Pr!êiluía, no p.azo lk Ía ô4 tçúo, db. no6 ho.áÍi-
o3 d€ erpcdienlr (trh ár í:lh),,n *106 de tod6 os d!.úrêolos cdú!r>
lc6 no mcsrlo item do Editsl a Íds€ioiSdo no Âr!êrc Í drôte rd(rl, prrg
torrlargm po!r!ê êm !qJ! í€s9acli\rç cargos.

Seá cú8irGÍado daCsrrfu ê. poallnro áriÍdo do proêêiôo 8dêli\,o
siípliltrádo, o(.) cadridrlo(!) co.r,oc.do(.) qre ntu co.Írp.rêc8í (tíll) ifé
a dô estSbdeajdr e ínarúo rt6 irôarrrEôr6 êrbirc, podêíÉo a PÍê.
Íeiün8 fírrÍ{ir.l dê Sônro Árnryio do L.rí! - aÍt cdr'r@r o(r) o(t) píü|
mo(3) aãírdid!to{!) a9í!r,adoa. obedêolds rirso6aíEíac ã údcír dê d!!-
§,ic.Éo.

Mairt inlbrll çõ.. poêílo s.r ôüaiu$ â Codúãta.Jo.E dc Rê(rÍ-
ôoa Húmams ê!t! ffiiltía arn hoa&io dc ê)çedi!rrt!.

GabireL do PÍlbilo Municipd ée Ssdo Ânto.il, do Leíe. !o 0l da do
írÊ3 dc JsBiÍo dê 2021.

JO§E AFIIIATEIA VIEIRÁ ALVES PríbrÍ tarric&.,
Ât{Exo I

A'IEIO II

DO ExXÍ r OE OOn (r^çlo lt lEírEã .

1. - Paía tomar poata, o carúi.ialo dâêrá âgrsênlã. doqnertaÉo (oíí-

glnd ou ibtocóíia arttotica{,t) qr coaírpío!É:

r) Cdnpaovl fê ê Ercddir*/PÍêRr$ilfc êrilidoa pa,e o carlo,
apí!âaitado ãi ri. di*C g btocoCa orr aóíia areílicrde êrn ctÚio;

ÊX'€RflÂGEi'

d€nom!Íriopal.oíg./muamm . \Mr/w.amm.org.tt 312 A.grinado DignaÍnenle

,a dê Ja eio d! á21 . Jsnd üriál Elerônho doe ll{ÍrdÍÍ6 do Estrdo d! Mato c.6so . ANO XM I N. 3.63a

b) Coíipaovsíte dê Resíêncrãt

c) foaocóíi. Lglrôl dr Céítdáo de Naôdínênto oo Casrnc'lb,

d) FobcóÍra da Caíüdto dê Nrscirr|€íÉo doa Íiho6 mcío!É óa tB ano6 ê
Ct t!iÍ! rL vaaitr dc Í916 atê 05 ano6 ê il€dê (!e hoíl|,!Í|:

al CPF do6 lü1o3 ca30 hdrver.

0 FotoóCa rro Íuo de elcitor e CerMáo qúe conpíovr oào t r loÉido
B,l&ao pollÍtc! - csÍúde oíigind êíiHs pêl. iu.[iç. .bito.rl:
g) fo[ocqr! do Cêíti6c.do dê Re§ê ist , p3ra o. c.nddatos do €ero
mgsqrllno:

h) FotocóÍÍ. do RG e CPF do c5Ídrdato e do côrBJge (se câsâdo);

l) Fobcóíia da Cariei.s dê T.abâ§lo e co,Í[rovan0! dG irlcrlçào ôo PlS,
PASEP:

l) Folocóíi. hglvd da CNH se Íor o c€!o;

t) Conpí!\rd{r d€ exdrE óa sâúê Íaica ê EEír[8] (éla&ê ÍÉdico) nê.
calrtio ro dalenpciho da5 funçú€s EleÍêítles ao crrgo 9íáêrúldo:

l) Oêdâr8Éo ne08tiv8 de eornd4o .h c.í!o prlàlico .i., rrc corÉaÉ.3
ô Ét,lt açáo ârioâreda 9.la Co.Lililrriáo Federd;

ml Ocd,rÉo dc Íráo cllâí cúÍrDondo sançao por ir*roÍri,ie. aÉc.dr
poa qulhucí óaglo pllíico erou eÍíi.tsde da eaíêís hdeaal, eliaó.rd aro.,
írrúql.l (dltbrêdo Fab !.úpílo cadidato a co.n frn6 .rcüha(ira):

n) OldaÍ!çào, (L píôp.b p(ítlb, d€ Ído Eí liro drrnilido do ra{tiço pr,-

dico poa anodvo pdo, ou de ÍÉo teí sdo exor!êr"ddo I bc,Ír do Bêw(p p(,.

bgcô. n6 riatimos 05 (cinco) anos.

o) O.dÍ.Éo dê 8êÍ!s:

p) Coír"rovlntê t a âbêílúâ d€ coírt . ern agênda bancáía na qual a P.ê-
ít ü17! (lê Sario Ántdlio do Lêsiô mântém convênio paÍa reaatintanto dê
E édiloo !.hri.b: e

q, Náo RGgill,aí adocêdaites crimina,s oij eôiaí Bspondêndo Éos cÍi-
rrêô coíiâ: o PetiÍ'rôario. Âdrnin'strâ9áo, Fé Êlb§ca, oô coairnÉ ê o§ prê-

vtrr6 Ír. Ld ÍP t.3it3 & ZA,0EJ2O6 (!a§co dc dÍq9rccr e!). co.npÍorrt-
do arar6 ds Hidâo civil e criíín8l-

4 Ouú6 &qfil'|t6 qla a ÂdmiíÍsfeçáo julgâr nêaê13áÍio:

PREFETTURÁJRECURSOS HUXATOS
PORTARTA N..00{r?021.

D€: 0í OE JANEIRO DE 2O2í.

JCIIE ÁrüIATEfA VEnA lLvES, Pre{ejto Mu.úifral de Sento ArÍonio
do L6tâ. Erlado (b Malo Grosso. no uso de §rás alÍi![r'çõ.31€q8is.

RE§OLVE;

Ardeo l'. NOrrElA o §". DA\rlO PAULO CORf,EI D SLVA. p.r. rê!"
ponde. pelo cárgo dê s€cRETÁRlo D€ ECoNoMtA E FINÂNçAS d"í!
PrEfeit a. coÍídrÍE Lei Municipal n" 8082020 de 13 de ouüô.o m2,0.

Aíigo 2! - DêlêÍminar â Sêcíerana Mtí|iaipêl ds Aáninist âÉo r Planaj&
mdtto qlr tonE aa pío\âdéÍrja§ neaa$ârias pr.a a ercauçao dall,a por-

trÍts.

Artlgo 3p - Esl,a Portsíâ entra em vigo. nã deta de suâ puüicSçáo.

AÍdgo at . Rcvotam - 30 â3 dispqriçÕê§ eíÍt coÍtlrário.

R€6I8TRA€E

PUâIJ6A€E

curPR §€.
OAEOIETE DO PREFEÍTO

EI: 0í D€ JAi{EIRO OE 21121

JOEE  RIIATETA VIEIRA AIVES PRÊFAÍO IU'{IdPAL

Ftsr



RegBÍ"êdô rl3 sêc.eta.ia de ÂdmiÍfu8dÉo ê Ptárleiamento c PlbllcSda
por akaçâo em locd dê co3tt4ÍÉ, coííoí'n6 na bgidEçâo em vi€oÍ.

PREFEÍTURl,/RECURSOS HUIÚÂNOS
PORTARTA X.. 003/2021.

O€: 0l O€ JtllEkO OE 2021 .

JOAE AitIAÍEl lrElRA ALVÉS, PíÊÊito llr,l,çtsd de S.rto AÍÍo,io
rro Lêstê, Eltaaro dê iláo Gíocso, no (Eo dc auas tÉijçôê! lcggit.

RE«T-VE:

Arrigo í' . NolllerA o Sr'. ÊOÊn IUZ DÉ C S'RO. püa Í!.poírdú Éo
câgo (,c s€cRETÁRtO OE AGRTCULTURÂ TURtSrrc E Elo 

^llBIEN-TE d.Éí! tur., co.ío,Írlc Ld UuS.{rJ n 8{ts 2(}2O (lê 13 l,G q.üôío
2@O.

Áíilo ?. Dêtênnhâr I Se!Íerãúie Müú.bâl de ÁrírnÍhr.Cáo c Plânaia-
nErio qire taaÍê a3 paoviràlcilg necê!aâi9! p&9 I êxêqrçóo daal, pof-
taria.

ArügO 3. . Estâ Po.târia enüe eín villoí Í[B data rra a{ra F.àIcaçao.

Arüaô 4r - ReESarÍ| - se as d.rpodçàê. GíÍl cohráíio.

REG§TR,À§E

PUBIFA§E

CIIIPRÂ§Ê.

GAAOTETC Do PEEFEIÍO

EI: 0t DE üI{EnO Oã ZI2t

JOSE AF AÍEIÂ \'EIRA ALVÊS PREfEIÍO íUiICIPAL

Rlgidrrda nr leoetJíe & ÀúrÍnisfaçlo € PldÉlàJrEíto ê PLaÍcada
por rfutáo êrÍr locC de t.aúrnê, coõíoíne n, l€gidaçáo êm vigoa.

PRSFEMJRA/RECURSOS HU}TAXOS
PORÍAR|A N.. 00212021.

DE: 0i OE JAI{Ê|RO DÊ 2021 .

JGIE Aff^ÍEA frElRA ALVES, P.rêío Múichal de Sâ.ío Anlo.ro
do LeslE. Eá8do dê lrrâto GÍosso, no rÉo de $lâs a'sriçàês Ê8ais.

RESOLVEi

anigo í' . NOTEIA . §'. CL^UDILE IE O{-mk SAXTOS. p-s Ír§-
poíúêr pdo caQo dê SEcRETÁRlo oE EoucÂçÁo E CULTURA des
ffi1('r. con o.rnê Lê Muricipel n'&)aÍ2020 d€ l3 dê oúrb.o 202!-

ÁÍtigo t . DêteíminaÍ . Sê.ráã.ia Municipal dê ÂdíiíúrúEçáo e Pl.,rêi+
í!!ênto qtE loÍtlê ã6 fovÚatdas nêcê$áÍias pâÍa e crêq4áo d€âta po.-

tiri,a.

Aíigo 39. Estâ Portaria êr,lre em vigd n€ data d€ sua Frblic{áo.

Artito a' . Revogam - 6ê â6 dl!po6iÉ6 eín conlÉrio.

REGIEÍRA§E

FUBUCA§E

CUIPRA§E.

GÂANEIE OO PiCFEIÍO

Elr: 0í arE JAltEtiO DE 20ill

JOSE ARN TEIA VIEIRA ALVE§ PREFEÍTO SUXICIPAL

Rêgistrád3 É 9êaretaria de ÂdniniGlrâçào e Plânêiamtíto ê Pr$licdg
por aÍxaÉo err local de co§hr$e, coríonrÉ n8 legidaçâc .rm vi!to,.

PREFEIÍURÁ,/RECUR9OS HU AIIOS
PORf{RrÂ N..00112021.

DE:0't DE JANEIRO OE 202i

draíomuropal.oíg/muâmm . www.amm.org.br 313 Àssinâdo Digitãlmeíle

Êr;'á,{,r
4 de Jar€io de 2(}21 . Jo.nsl Oídsl Elcrônico dG MuÍacJpb6 do E3tsdo d6 M.to cro6so . ANO XVI I N. 3.63S

JOSE ARI ATEIÀ VIEIRA ALVES, Prê(eÍo Munrdpet de Santo
do Larb, Eltrdo dc Msto Grcsso, no uso dê guaa at ihJiçôês lêggi§.

RE«'(VEi

Arteo l' - NoÍtaElq o Sl.. IARCO9 OA S|LVÁ ALVÊS, paÍa rs6po.ücÍ
pdo caígo dê SECRETÁR|O DE SÁÚOE d.d! PÍrtuituíâ. coíídÍlre o Lei
iarr (4C rÉ ABi2C20 lr! I 3 de ouh/àío 2Om.

Arügo 2! . tkrri.lrÍ 9 SccÍcl8na Muidpd dê ÂdnhilbaÉo c PLrlci+
rE Ío qaE toarE .a pao{ridartiãs rcc.3aária! pr.à â êrcqlÉo t Gata po.-
tsi9.

Ardgo tl. E$! Po.taÍia cntr6 enr v8oí nr día de 6ua plôlicaÉo.

^rügo 
f . Rlirogam - !ê âs di3posiçóê6 ern con6aio.

iÉO§ÍRA§€
PUBTIGA€E

cur?R €E.

GAA ETE DO PNEFEÍTO

E* Ol OE JAIaARO OE 4,021

JOAE AMAÍEIA UARA ALVES PREfÊÍÍO IUMC|PAL

Rcailrdt na lrarçtâ@ dê Admkn3traÉo a HrrÉianEalo c Publicadt
poa 8616çã0 eín locsl dê co3fume. conb.ltle Í|r hgidaÉo em vigoí.

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUf,AXOS
PORTARTA r{c. 00Í42í.

OE: Ot DE J ,{EIRO DE 20j2'1.

JolÊ AEI^tElÀ VIEIRA AL\rES, Pr!í.no Muúipd dc Saflro Ardo.rio

do Lêâ!!. Esdo .b ríab Gíoi3o. no uso dc sú.s alrihliÉ.! blais.

RE3{'LYI;

Ar{ís t'- NOMEIÀ o 9'. EOE{AR E}aEGA6E|. p€ra í6poíúeí Éo
carlo dc sEcREÍARlo oE vrAÇÁo. @RAs E SERMçOS PtELTCOS

&!tr PÍEHtrÀ co.ídrnê Lei Múaopd n'8Oaí2(P0 de 13 de orrhlàío

2üb.

Artgo t - krin.í a S.cÍêtana Mun jp.l dê Âdr*rbr8çâo. Pbmi.-
írrnio qrra to.ia a! Fo/idéôdes necê$rki$ p.ra I cxrq,çto darü por-

tarir.

Arügg 3! . Ea!â Po.tada antra em ugoí nr diít dc alE puúcaÉo.

Arúgo a' . Rêvogam - 56 a6 daspo3iÉes êrn conÉÍio.

REG'IÍRA'E

PUBLrcA§E

GUIPRA§E.

GABIT{ETE I'O PREFEÍTO

EI:0l DeJ tEt«) Oe 2ltl1

JOAE ARIIAITIA VIEIFA ALVÊS PREFEÍÍO IU lcIPAL

Rogistede na aácrlaaíio alr AdmflstrrÉo ê PlaÉjanÉnto ê Publicada
po. aÍraÉo Éfi local da coltumê, coníoír. ÍÉ bgialrÇlo eítl Úoí.

âREFEIf URA/RECURSOS HUIIANOS
PORTÁRIA N.. 006,/2021 .

OE:01 DE JAi{EIRO OE 2021.

JO6€ ARI ATEiA vlÊlRA aLvÊS, Prefeito MuÍücip.l d€ Sanlo Anlonio

do L!6te, É91âdo dê Mato Grosso. no uso de 3uâ§ 8tÍibüiÉ48 lcgak.

RESOLVE;

Ardgo l. . NOMEIA e §'. ROSANI llEl{EGA$Sl ALVES. para Íesgoodeí
p.to crrso de sEcRÊTARlo IrE Ass§TÊNcn E AÇÁo s@tAL dê31â

Preísittía, conÍoarnê Lei Muniopâl no 8081020 dê 13 de ouubro 2020.
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 679
Orgão :02 PODER SXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:

FUNSo : 15 Urbanismo

SUBFUNÇÃO :452 Seruiços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESrÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVIçOS URBANOS

PROJETO ATIVIDADE : 2066 Elaboração de Projetos
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :1.1.5Qt
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : t87.436,68

o
Izait

CR 007 2/O05

Atenciosamente,

Coor

cPÍ 378.266.461-20

e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A", 367 - Jd. Santa Inês

O4211.§Zc/Co1-m E\ercício. nn
Emissào 16l12lm22



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIII ÜU LESTE
Continuidade do progressô, de rrrãos daclas com o povo!

Gestão 2O2ll2O24
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 9/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO, EXMO. SR JOSE ARIMATEA VIEIRA ALVES_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTI SSIMO SR, PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrâtâção de empresa para
rradequação de planilha orçamentária, visândo compâtibilizâçâo e inclusão de serviço nas obras
de recuperação de pavimento com a epliceçâo de microrrevestimento em 12,24 kmz da MT:336 no
Município de Santo Antônio do Leste - MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - Iv{T, 16 de fevereio de 2022

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo, Obras e Sen'iços Públicos

Portâria n1 005, 202 oL,oti202l

RIb



t__§ GOVERNOAALJNICI
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SANTO ANTONIÜ DO LES
Coritinuidâde do progresso, de rnáos dadas corn o vo!

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

r.0- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequência, torna possivel a contratação obras e
serviços de engenharia de valor até llyo (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente; (Redação dada pela Lei n' 9.648, de 1998)

Art. 24. E dispensavel a liciação:

I - para obras e serviços de engenhaia de valor alé l0% (dez por cenlo) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do artigo anlefior, desde que niio se refiram a parcelas de uma mesma
obra ou semiço ou ainda para obras e semiços da mesma nature?Ã e no mesmo local que
possam ser realiztdas conjunÍa e concomilantemeníe; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de
1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa:

Contratação de empresa para readequação de planilha orçamentária, visando

compatibilização e inclusão de serviço nas obras de recuperação de pavimento com a aplicação de

microrrevestimenÍo eÍn 12,24 km da MT-336 no municipio de Santo Antônio do Leste - MT.

A contratação de serviço para readequação de planilha orçamentária referente à obra de
microrrevestimento eín 12,24 km da MT-336 no município de Santo Antônio do Leste - MT faz-se

necessária devido à imperiosidade da celeridade contratual, bem como eficiência da administração
pública, levando em consideração que a obra já se encontra em andamento. Alem do mais, devido
ao aparecimento de buracos, por conta de ano excessivamente chuvoso, os quantitativos do serviço
de tapa-buraco se alteraram signifi cativamente.

Santo Antônio'do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2022

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação, Obms e Seniços Públicos

5l2o2l dr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.3621000í-9O
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Página 1

Solicitação de Matêriais / Serviços

Rcquisiqão Responsável

00377122 EDMAR MENEGASSI
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

16t0212022

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Ob3ôrvaçâo
CONTRATA-ÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAçÂO DE PLANILHA DE ADITIVO , VISÀNDO COMPATIBILIZAÇÁO E INCLUSÃO DE SERVIÇO NAS OBRÂS DE RECUPERAÇÀO DE PAVIEMENTO COM
A APLICAÇAO DE MICRORREVESTIMENTO EM 12.24 KM DA MT.336 NO i/IUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT,

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do Produto
DescriÉo Delalhada do Produto

Unidad€ Otde Qtde Rec C. cu§lo
Observaçáo

1001,034.282 37s656.4 ELABORAçÁO DE PLANILHA DE ADITIVO, VISANDO COMPATIBILIZAÇÃO E INCLUSÃO DE SERVIÇO NAS OBRAS DE RE
CUPERAÇÀO DE PAVIMENTO COM A APLICAÇÀO DE IVIICRORREVESTII\4ENTO EM 12,24 KM DA MT-336 NO MUNICIPIO
DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT

SER 0 22

Presidente Secretário Almoxarifado

J?

I

1

*
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1# GOVERNO MUNICIÊ

SANTO ANTBNIÜ DO

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1 .1 Contrataçáo de empresa paru readequação de planilha orçamêntária, visando
compatibilização e inclusão de serviço nas obras de recuperação de pavimento com a
aplicação de microrrevestimento em 12,24 km da MT-336 no munícipio de Santo Antônio
do Leste - MT.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.í. A contratação de serviço para readequação de planilha orçamentária referênte a obra
de microrrevestimento em 12,24 km da MT-336 no munícipio de Santo Antônio do Leste -
MT faz-se necessária devido à imperiosidade da celeridade contratual, bem como eficiência
da administraÉo pública, levando em consideração que a obra já se encontra em
andamento. Além do mais, devido ao aparecimento de buracos, por conta de ano
excessivamente chuvoso, os quantitativos do serviço de tapa-buraco se alteraram
significativamente.

3 - ESPECTFTGAçOES TÉCNrcAS:

ITEM COD. TCE PRODUTO OTD

01
Elaboraçáo de planilha de aditivo, visando compatibilizaçáo e
inclusão de serviço nas obras de recuperação de pavimento
com a aplicaçáo de micronevestimento em 12,24 km da MT-336
no munícipio de Santo Antônio do Leste - MT.

01

4. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelêcidos no Edital de
Licitação e seus anexos, êspecialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaÉo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que @mprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaÉo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atendeÍ prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vÍcios ê danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licitação,

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o
Gestão 2O27 / 2O24

375656-4
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suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutil el,
portanto, fora das especificaçôes iécnrcas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação,

j) Substituir o material que estiver fora das especiÍicaçóes contidas no presente Têrmo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE

k) Rêsponsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descanegamento, e também pelo
ônus decorrente dê dêspêsas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o aiudante. deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Rêsponsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se rêsponsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaÇão. reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especrÍicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contretação a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as infornraçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto ad.judicado dentío das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito. à licitante vencedora a oconência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção:

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega: inchrsive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôês deste Termo de ReÍerencia.

6. LOCAL E PRAZO.

6.1. O prazo de execuçáo dos servicos será de 30 (trinta) dras corridos, para efeito de
posterior verifrcaçáo da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos corltratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente mediante Ternro Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, conerão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da preslaçâo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orÇamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.
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7 .2 - Os recursos para aquisições oos produtos constantes no objêto destê edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade Tsec retaria Mun,cipal ViaÉo Obras e ServiÇos

Funcional programática 't5.452.5011 Gestão de ViaÉo, Obrâs e Serviços Urbanos
Ficha
Despesa/fonte 3.3 90 ,39 Outros ServiÇos de Íerceiros - Pessoa Jurídica.

8. ACOMPANHAMENTO E F|SGALIZAÇAO:

8.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para
este fim, ou se ainda lulgai necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atênde as exigências.

9, PAGAMENTO:

10.1. A Administraçáo se obriga a Íazer o paganrento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

í 0.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaÇão defiriitiva das entregas efetuadas

10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os quê forem negociados com terceiros por intermédio da
operâção de "factoring":

't0.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de'ralores para outras praças
seráo de responsabilidade do Contratado

10.5. As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Cedidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certrficado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia Ce Ternpo de Seruiços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

ír. coNDrçÔES GERATS:

1'1.1. A proponente dêverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 22 de fevereiro de 2022

SecretáÍo Muni
P
cipal de d Públicos


